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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Comunicações - Serviços - 0001926-15.2022.6.21.8000
Termo de Referência - TR - doc. SEI n. 0899174.
 
 

Termo de Referência ASCOM nº 9/2021 - Contratação do serviço de clipping – Eleições Gerais 2022

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento de matérias eleitorais e institucionais atinentes à Justiça
Eleitoral do Rio Grande do Sul, veiculadas em emissoras de televisão, rádio, jornais locais, regionais e nacionais e portais na internet.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Necessidade de monitoramento nos meios de comunicação (notícias e opinião), locais, regionais e nacionais, o que não é possível
contemplar por intermédio da atividade de clipagem rotineira desta ASCOM.

2.2. Vincula-se com o Plano Estratégico TRE-RS e Planejamento desta atividade no Programa Eleições 2022 (Plano de contratações
nº 14067.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Prestação de serviços de monitoramento de matérias eleitorais e institucionais atinentes à justiça eleitoral do Rio Grande do Sul,
veiculadas em emissoras de televisão, rádio, jornais locais, regionais e nacionais e portais na internet.

3.1.1. Emissoras de televisão de Porto Alegre a serem monitoradas:

TV Pampa

TV Record

RBS TV

ULBRA TV

SBT

TV Assembleia

TVE-RS

TV Bandeirantes

3.1.2. Emissoras de televisão no interior a serem monitoradas:

RBS TV (em Bagé, Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa
Rosa e Uruguaiana).

3.1.3. Emissoras de rádio na Capital a serem monitoradas: Gaúcha, Guaíba, Bandeirantes, Pampa, CBN (AM), Farroupilha, Band
News FM e Cultura FM.

3.1.4. Emissoras de rádio no Interior a serem monitoradas:

Bagé – Difusora AM 1170 Khz;

Pelotas – Universidade AM 1160 Khz;

Bento Gonçalves – VivaNews FM 92,5 Mhz;

Rio Grande – Cassino AM 1410 Khz;

Cachoeira do Sul – Cachoeira AM 1090 Khz e Fandango AM 1260 Khz;
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São Leopoldo – Unisinos FM 103,3 Mhz;

Caxias do Sul – Caxias AM 930 Khz e São Francisco AM 560 Khz;

Santa Cruz do Sul – Gazeta FM 107.9 Mgz;

Cruz Alta – Cruz Alta AM 1140 Khz;

Santa Maria – Imembuí AM 960 Khz;

Novo Hamburgo – ABC AM 900 khz;

Santana do Livramento – RCC FM 95,3 Mhz;

Passo Fundo – Planalto AM 730 Khz;

Uruguaiana – Charrua AM 1140 Khz.

3.1.5. Jornais locais e regionais a serem monitorados:

Porto Alegre – Zero Hora, Correio do Povo, Jornal do Comércio e Diário Gaúcho, Sul 21, e Jornal Já;

Montenegro – Jornal Ibiá;

Bagé – Minuano e Folha do Sul;

Novo Hamburgo – ABC Domingo e Jornal NH;

Bento Gonçalves – Gazeta, Semanário e Serra Nossa;

Osório – Momento;

Cachoeira do Sul – Jornal do Povo;

Panambi – A Notícia do Vale;

Cachoeirinha – Diário de Cachoeirinha;

Passo Fundo – Diário da Manhã e O Nacional;

Canoas – Diário de Canoas;

Pelotas – Diário da Manhã e Diário Popular;

Carazinho – Diário da Manhã;

Rio Grande – Diário Popular e Jornal Agora;

Cruz Alta – Diário Serrano;

São Leopoldo – Jornal VS;

Caxias do Sul – Pioneiro;

Santa Cruz do Sul – Gazeta do Sul;

Dois Irmãos – Jornal Dois Irmãos;

Santana do Livramento – A Platéia;

Erechim – Bom Dia, Diário da Manhã e Voz Regional;

Santa Maria – A Razão e Diário de Santa Maria;

Gramado – Jornal de Gramado;

Santo Ângelo – A Tribuna Regional;

Gravataí – Correio de Gravataí e Jornal de Gravataí;

Uruguaiana – Diário da Fronteira;

Ijuí – Jornal da Manhã;
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Venâncio Aires – Folha do Mate;

Ivoti – O Diário;

Viamão – Diário de Viamão.

Lajeado – O Informativo do Vale;

3.1.6. Jornais nacionais a serem monitorados: Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e Valor Econômico.

3.1.7. Sites a serem monitorados: bbc brasil, jb.com.br, brasil.elpais.com, nexojornal.com.br, aosfatos.org, midianinja.org,
terra.com.br, uol.com.br, gzh.com.br, correiodopovo.com.br, jornaldocomercio.com.br, g1.com.br, coletiva.net, sul21.com.br,
agenciabrasil.ebc.com.br, cartamaior.com.br, operamundi.uol.com.br, redebrasilatual.com.br, observatoriodaimprensa.com.br,
conjur.com.br, apublica.org, congressoemfoco.com.br, theintercept.com/brasil/, revista piauí, revista carta capital, revista veja, revista
istoé, revista época.

3.1.8. Monitoramento das veiculações institucionais produzidas pelo TRE-RS e protagonizadas por seus magistrados, servidores e
colaboradores, e veiculadas em emissoras com abrangência no mínimo em Porto Alegre.

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A contratada deverá efetuar o monitoramento nas emissoras de rádio e TV durante 24 h, de segunda a domingo, e o
monitoramento nos jornais locais, regionais e nacionais e portais acima descritos de toda e qualquer matéria eleitoral e institucional
atinentes à justiça eleitoral do Rio Grande do Sul, referentes às eleições 2022.

4.2. A contratada deverá disponibilizar ao TRE-RS, diariamente, inclusive nos finais de semana, até as 10h, o clipping eletrônico
(rádio e TV) das matérias noticiadas no dia anterior, e o clipping das matérias dos jornais do dia e portais.

4.3. Deverá disponibilizar acesso virtual às matérias impressas e de sites, de rádio e TV, via site específico a ser disponibilizado pela
CONTRATADA contemplando, no caso dos jornais e sites, arquivos de texto que possam ser copiados, a fim de alimentar o sistema
interno do TRE-RS (intranet). Além disso, enviará newsletter, diariamente, para e-mail e aplicativo whatsapp, ambos a serem
definidos oportunamente pelo CONTRATANTE, observando o seguinte:

(1) quando se tratar de clipagem de veículos impressos, deve constar o nome do veículo, município, data e título da matéria com o
link;

(2) quando se tratar de clipagem de veículos eletrônicos e sites, deve constar o nome do veículo, município, data, hora da veiculação
e título da matéria com o link.

Por fim, eventualmente, quando solicitado, e, obrigatoriamente, até o término do prazo do contrato, deverá realizar a entrega de todo
o material impresso e, de sites, de rádio e TV, em meio físico, isto é, em DVD’s.

4.4. A contratada deverá participar de reuniões semanais, na sede do TRE-RS, para avaliação do material fornecido.

4.4.1. Quaisquer modificações dos serviços a serem executados deverão ser comunicadas com antecedência e aprovadas pelo
GESTOR.

4.4.2. O GESTOR registrará as falhas detectadas e comunicará as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE deverá proporcionar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados.

5.2. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos na contratação.

 

6. PROVA DE CONCEITO

6.1. Após a fase de lances, a empresa classificada em primeiro lugar deverá se submeter, durante 5 dias úteis, à prova de conceito
para verificar se ocorre o cumprimento integral do constante nos itens 3, 4.1, 4.2 e 4.3, demonstrando, de forma prática, o bom
funcionamento da prestação do serviço. A empresa terá até 5(cinco) dias úteis para iniciar esta prova de conceito após a solicitação
do pregoeiro.

6.2. Caso a solução não atenda as exigências, será considerada inapta. Nesse caso, será convocada a empresa seguinte de menor preço
para nova prova de conceito e, assim, sucessivamente, até que uma das empresas participantes do certame atenda as exigências.
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6.3. A empresa declarada vencedora na etapa de lances que não efetuar a prova de conceito será imediatamente considerada inapta
para assinatura do contrato, sendo desclassificada.

6.4. A metodologia utilizada para avaliar a qualidade do serviço prestado consistirá em observar, durante o período da prova de
conceito, se todos os aspectos exigidos à contratada foram cumpridos. Caso não atenda às exigências, a unidade técnica responsável
por receber o serviço deverá apresentar, em relatório específico, os motivos da desclassificação.

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. O prazo para execução/prestação dos serviços iniciará em até 2 (dois) dias corridos da assinatura do contrato e se estenderá até
31 de dezembro de 2022, inclusive.

 

8. FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente após o atesto de execução integral dos serviços por parte do FISCAL ou GESTOR.

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o Tribunal aplicará multas compensatórias sobre o valor da
contratação nas seguintes condições:

9.1.1. De 0,5% do valor mensal contratado, por dia de atraso;

9.1.2. De 5% do valor mensal contratado, no caso de inexecução parcial da contratação ou de descumprimento de obrigação
contratual;

9.1.3. De 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução total.

9.2. O valor referente à(s) penalidade(s) poderá ser descontada do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Da gestão do contrato

A gestão do contrato será realizada de acordo com a Instrução Normativa P 56/2019 do Tribunal Regional Eleitoral do RS.

 

10.2. Da fiscalização do contrato

Os serviços serão fiscalizados por servidor indicado pela Assessoria de Comunicação Social – ASCOM e acompanhados pelo
GESTOR, também da ASCOM (art. 67 da Lei nº 8666/1993).

 

10.2.2. A CONTRATADA, deverá designar, antes do início dos trabalhos, um SUPERVISOR, o qual será o responsável por todos os
procedimentos relacionados à execução dos serviços perante o CONTRATANTE.

 

10.2.3. O SUPERVISOR atenderá ao FISCAL ou GESTOR sempre que solicitado, devendo informar por escrito um número de
telefone celular para contato emergencial. Esta correspondência poderá ser entregue em mãos ou enviada ao FISCAL por intermédio
de correio eletrônico <ascom@tre-rs.jus.br>.

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Será atendida mediante a apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação da
capacidade técnica do licitante, no qual mencione contratação de prestação de serviços de clipagem, sem ressalvas desabonatórias.

 

12. GLOSSÁRIO

mailto:ascom@tre-rs.jus.br
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12.1. Para maior clareza, as expressões abaixo mencionadas terão o entendimento a seguir, ressalvando-se os casos em que o próprio
texto exigir outra interpretação:

CONTRATANTE: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul;

CONTRATADA: A empresa contratado para a execução dos serviços;

GESTOR: O servidor designado pela Administração para acompanhar e fiscalizar a

contratação nos termos do artigo 67 da lei n. 8.666/93;

FISCAL: O servidor designado pela Administração para auxiliar o GESTOR na

fiscalização da execução do contrato;

SUPERVISOR: indicado pela CONTRATADA que será responsável por todos os

procedimentos relacionados à execução dos serviços perante o CONTRATANTE;

ASCOM: Assessoria de Comunicação Social

 

Porto Alegre, 27 de janeiro de 2022

Cleber da Silva Moreira

Assessor de Comunicação Social

Documento assinado eletronicamente por Cleber da Silva Moreira, Assessor de Comunicação Social, em 07/03/2022, às 18:18, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0899174 e o código CRC FE50FF57.
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